EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 33, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.
 
 
 
Inclui art. 19-A na Lei Orgânica do Município   de Porto  Alegre,  proibindo  a  nomeação ou a designação para cargo em  comissão ou  função de   direção,  chefia  ou   assessoramento,   na administração   direta   e   na   administração    indireta, de pessoa que seja inelegível em razão de atos ilícitos.
 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO  ALEGRE, no  uso  das atribuições que lhe confere o § 2º do art. 73 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e art. 131 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:
 
Art. 1º  Fica incluído art. 19-A na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, conforme segue:
 
“Art. 19-A.  Ficam  proibidas  a  nomeação  ou a  designação  para  cargo  em comissão  ou função  de direção,  chefia  ou  assessoramento,  na  administração  direta  e  na administração indireta, de pessoa que seja inelegível em razão  de  atos  ilícitos, nos  termos  da  legislação federal.”
 
Art. 2º  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
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